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DECRETO Nº 171, de 17 de março de 2021. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do exercente do cargo político 

de Secretário Municipal de Educação, para atuar como 

Gestor do Fundo Municipal de Educação de Canudos 

FME, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de que o Secretário Municipal funcione como 

Gestor do Fundo Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a pessoa de ROBERTO GAMA DOS SANTOS, brasileiro, 

maior, capaz, RG nº 496896 SSP-SE, CPF nº 200.823.715-04, residente e domiciliado na 

Avenida Santos Dumont, nº 498, centro, Canudos/BA, CEP 48520-000, Secretário Municipal 

de Educação do Município de Canudos., para atuar como GESTOR do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE CANUDO FME – CNPJ Nº 31.162.284/0001-46. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 17 de março de 2021. 

 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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